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Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios - MEC, Bloco L - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70047-900


Telefone:   - http://www.mec.gov.br

  

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 23000.000732/2022-19
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa  para prestação de serviços  continuados  de chaveiro com
fornecimento de todo material e fornecimento de mão de obra, sem regime de dedicação exclusiva, com
a finalidade  de suprir as necessidades deste  Ministério da Educação (MEC), em Brasília-DF, conforme
condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. Estimativas de consumo individualizadas dos itens:

Item CATSERV Descrição Unidade Quantidade
Estimada

Valor
Unitário Valor Total

1 5436 Abertura de cofres unidade 3 94,00 282,00

2

Abertura de fechaduras de armários,
gavetas de mesas, estantes, escaninhos,
portas, arquivos e móveis em geral, caso

necessário.

unidade 10 32,95 329,46

3

Consertos de fechaduras de portas,
armários, gavetas de mesas, estantes,

escaninhos, arquivos, travas de mesas e
móveis em geral com reposição de peças,

caso necessário.

unidade 10 35,35 353,55

4

Consertos de fechaduras eletromagnéticas
com substituição de eletroímãs, blanques,

fontes de alimentação, receptora,
temporizador, botoeira, controles remotos

e outros componentes necessários.

unidade  3 522,14 1.566,42

5 Conserto de fechadura elétrica com
controle remoto unidade  3 333,33 999,99

6 Conserto de fechadura elétrica sem
controle remoto unidade  3 333,33 999,99

7 Cópias de chaves de cofres. unidade  2 53,33 106,66

8 Cópias de chaves simples. unidade 1.000 10,29 10.290,00

9 Cópias de chaves tetra. unidade 40 23,36 934,40

10 Fornecimento e instalação de fechadura
eletromagnética com eletroímã, composto

de: fechadura magnética de 150kgf
(automatiza) ou similar, blanques,

receptora, 2 controles, fonte 12 volts,
temporizador, cabos, conectores e outros
componentes necessários em portas de

unidade 2 1.969,97 3.939,94
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vidro, madeira, divisória e esquadria caso
necessário.

11 Modelagens de chaves comuns. unidade 600 33,16 19.896,86

12 Modelagens de chaves de cofres unidade 4 88,00 352,00

13 Modelagens de chaves tetra unidade 20 38,00 760,00

14 Troca de segredo de fechaduras de cofres unidade 3 78,93 236,78

VALOR ANUAL 41.048,05

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de que tratam a Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002  e o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,   haja vista os padrões de
desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas de sua prestação, que são as usuais
do mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão Eletrônico.

1.4. Os quantitativos estimados e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela
acima.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Unitário.

1.6. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da
assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, com
base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

1.7. Fazem parte e integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

1.7.1. Encarte “A” – Instrumento de Medição de Resultado;

1.7.2. Encarte “B” – Modelo de Proposta/Planilha de Preços;

1.7.3. Encarte “C” – Modelo de Ordem de Serviço;

1.7.4. Encarte “D” – Critérios para Sustentabilidade Ambiental e do Modelo de Declaração
de Sustentabilidade Ambiental;

1.7.5. Encarte “E” – Modelo de Recebimento Provisório;

1.7.6. Encarte “F” – Modelo de Recebimento Definitivo;

1.7.7. Encarte “G”– Declaração de Parentesco; e

1.7.8. Encarte "H"– Declaração de Vistoria ou Renúncia.

2.  DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Trata-se de demanda objetivando a contratação de empresa para a prestação dos serviços
de chaveiro com fornecimento de todo material e com  fornecimento de mão de obra, sem regime de
dedicação exclusiva, para atender as necessidades do Ministério da Educação (MEC).

2.2. A contratação de empresa especializada em serviços de chaveiro objetiva o atendimento
das demandas das áreas do MEC, tendo em vista as reformas, criações de novos acessos aos ambientes,
problemas ocorridos como quebras, perdas e trocas necessárias devido aos desgastes naturais dos
materiais, entre outros motivos.

2.3. A Administração espera com a contratação em tela, atender as necessidades de confecção
e cópias de chaves; instalação, conserto, abertura e troca de segredo de fechaduras; além do
fornecimento de cadeados, sistema de trancas.

2.4. A vigência do Contrato atual expirar-se-á em 01 de junho de 2022, sendo necessária nova
contratação a fim de que se possa  dar continuidade ao atendimento das demandas  das unidades
administrativas que compõem a estrutura organizacional deste Ministério.

2.5. Os serviços de natureza continuada, objeto desta demanda, justificam-se pela necessidade
de se manter a segurança do patrimônio  dos servidores, dos sistemas, e, ainda, dos documentos e
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projetos institucionais do órgão.

2.6. Os serviços possuem natureza continuada conforme definido na Portaria nº 1.4787, de 27
de novembro de 2014, de acordo com  art. 1º, §1º inc. LXIX, que define :

Art. 1º Ficam definidos todos os serviços considerados de natureza contínua que cuja interrupção
possa comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de
contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente, no âmbito
deste Ministério.

(...)

LXIX - serviços de chaveiro

2.7.  Serviços continuados, segundo a Instrução Normativa Seges nº 5/2017, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (atual Ministério da Economia), são aqueles que, pela sua
essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um
exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades
finalísticas do órgão ou da entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de
um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.

2.8. Observa-se que a contratação ora pretendida está sendo realizada regularmente e sem
interrupção dos serviços, mesmo sendo CONTRATADA como serviços não continuados. 

2.9. Dessa forma, em atenção ao princípio da economicidade, economia processual e
considerando a natureza dos serviços que se pretende contratar, forçoso reconhecer a necessidade de se
realizar o certame para contratação de serviços de mão de obra na forma continuada. 

2.10. Em resumo, dadas as características dos serviços, a periodicidade que são contratados e a
previsão na Portaria nº 1.4787/2014, de 1º de dezembro de 2014, os serviços atendem as características
necessárias para que a contratação seja realizada como serviços continuados, com fornecimento de mão
de obra sem regime de dedicação exclusiva. 

2.11. A execução dos serviços ocorre sob demanda, conforme necessidade administrativa, não
havendo obrigatoriedade de fornecimento de todo o quantitativo estimado para a contratação. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Normativos que disciplinam os serviços a serem contratados, de acordo com a sua
natureza: 

3.1.1. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016 - Institui o
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da
Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de
1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

3.1.2. Lei nº 10.520, de 7 de julho de 2002 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

3.1.3. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações que regulamenta o artigo
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências.

3.1.4. Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor
e dá outras providências.

3.1.5. Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. Dispõe sobre a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública,
nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/12/2014&jornal=1&pagina=14&totalArquivos=132
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3.1.6. Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 que regulamenta o tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores
familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades
cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da
administração pública federal.

3.1.7. Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Regulamenta o Sistema de Registro de
Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.1.8. Decreto nº 7.746, 05 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela Administração Pública
Federal, e institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP.

3.1.9. Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo
no âmbito da administração pública federal, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº
8.666, 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes, e nas determinações da Portaria
409, de 21 de dezembro de 2016, do Ministério de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.

3.1.10. Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços
comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração
pública federal.

3.1.11. Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, constituindo-se em atividades
materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão
licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

3.1.12. Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

3.1.13. Instrução Normativa SEGES/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, que estabelece regras
de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no âmbito do
Poder Executivo Federal.

3.1.14. Instrução Normativa nº 73/2020 da Secretaria especial de Desburocratização, Gestão
e Governo Digital do Ministério da Economia, que dispõe sobre o procedimento administrativo para
a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

3.1.15. Portaria MEC nº 120, de 09 de março de 2016, publicada no DOU, em 10 de março de
2016, que institui o rito do processo administrativo de apuração de responsabilidades dos
fornecedores no âmbito deste Ministério.

3.1.16. Portaria nº 1.4787, de 27 de novembro de 2014, publicada no DOU, em 1° de
dezembro de 2014, que dispõe sobre serviços considerados de natureza continuada.

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1. O objeto da licitação, dadas as suas características, enquadram-se no conceito de serviços
comuns.

4.2. Os quantitativos e o respectivo código dos itens são os discriminados na tabela constante
deste Termo.

4.3. A presente contratação adotará como  regime de execução  a  Empreitada por Preço
Unitário.

4.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

4.5. O serviço deverá ser iniciado em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato.
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4.6. Os serviços serão solicitados por meio de Ordens de Serviços,  expedidas pelo
representante da Administração do MEC, devendo ser executados por profissional qualificado,  de
segunda-feira a sexta-feira, das 8h00h às 17h00, podendo, eventualmente, ocorrer também aos sábados,
domingos e feriados, conforme as necessidades do Contratante.

4.7. O prazo para a execução dos serviços dar-se-á nas condições estabelecidas neste Termo de
Referência, iniciando a contagem a partir da solicitação do gestor ou do fiscal do contrato, por meio de
Ordem de Serviço, encaminhada por documento eletrônico, no seguintes termos:

4.7.1. Serviços urgentes deverão ser realizados no prazo máximo de 4 (quatro) horas da OS
emitida;

4.7.2. Serviços ordinários deverão ser realizados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas da OS emitida.

4.8. A reparação, correção, remoção ou substituição dos materiais, em que se verifiquem
vícios, erros e incorreções deverá ocorrer às expensas da licitante vencedora e no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, após comunicado do MEC.

4.9. Os serviços rejeitados, devido a uso de materiais não especificados e/ou considerados mal
executados, deverão ser refeitos corretamente, com materiais e tipo de execução aprovados pela
Fiscalização, arcando a Licitante vencedora com o ônus decorrente do fato.

4.10. A empresa deverá dispor de oficina própria para a realização de serviços que porventura
necessitem de equipamento técnico específico e não possam ser realizados nas unidades do MEC.

4.11. O fornecimento será sob demanda.

4.12. Os serviços deverão ser executados  de acordo com as Normas Técnicas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como outras normas pertinentes ao objeto deste Termo de
Referência, e recomendações do próprio Ministério da Educação.

4.13. O mecanismo de comunicação entre o órgão e a prestadora de serviço deve ser
principalmente o correio eletrônico. 

4.14. O recebimento provisório e o definitivo estão descritos no item 17 deste Termo de
Referência.

4.15. A metodologia a ser utilizada para avaliação da qualidade dos serviços está definida no
Instrumento de Medição de Resultados - IMR deste Termo de Referência, Encarte “A”. 

4.16. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação compreende os seguintes serviços:

Abertura de cofres e fechaduras;

Instalação e manutenção de fechaduras automatizadas;

Consertos, confecção de cópias e modelagem de chaves; e

Alteração de segredo de fechaduras e cofres.

5.2. Na prestação dos serviços deverão ser empregados todos os acessórios e materiais
necessários à perfeita execução do objeto deste instrumento (tais como: chaves virgens, linguetas,
maçanetas, molas, quadrantes, espelhos, parafusos, fechaduras, entre outros), com ônus para a
prestadora dos serviços.

5.3. A CONTRATADA deverá garantir que, sempre que um serviço for solicitado, sua execução se
dará em conformidade com o que for descrito na respectiva Ordem de Serviço.
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5.4. Os serviços serão executados nas instalações do Ministério da Educação em Brasília,
Distrito Federal, nos seguintes endereços:

a) Sede e Anexos do MEC, situado na Esplanada dos Ministérios – Bloco “L”;

b) Conselho Nacional da Educação, situado no SGAS – Av. L.2 Sul, Quadra 607 – Lote 50; 

c) Garagem do MEC, situada na Av. N.3 – Bloco “A”; e

d) Arquivo Central do MEC.

5.5. O local de execução dos serviços será determinado de acordo com as Ordens de Serviço, a
partir da abertura de chamado em canal próprio da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos (e-mail
institucional).

6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Em consulta ao Guia de Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral da União - AGU não
foram identificadas ações relativas especificamente aos serviços objeto deste estudo. Foi encontrada a
indicação de que, caso seja usado óleo lubrificante nas fechaduras, como WD 40 ou similares, em frascos
aerossol, será necessário o atendimento à seguinte obrigação: “Os fabricantes, distribuidores,
importadores, comerciantes ou revendedores de frascos de aerossol em geral são responsáveis pelo
recolhimento, pela descontaminação e pela destinação final ambientalmente adequada do produto.”
Sendo assim,  é  obrigação da contratada dar a destinação adequada dos frascos de aerossois
eventualmente utilizados.

6.2. Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental
contidos no Art. 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no
Decreto nº 7.746 de 5 de junho de 2012, da Casa Civil, da Presidência na República, no que couber.

7. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h30  às 17h30, devendo o agendamento ser efetuado
previamente pelos telefones: (61) 2022-7112 / 2022-7086.

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á  no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.3. O licitante ou o seu representante legal  deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

7.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos moldes do Encarte "H".

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Para a correta execução dos serviços contratados a Administração designará um ou mais
servidores para atuar como fiscal do contato, ficando o mesmo responsável pela emissão das Ordens de
Serviços e Acompanhamento da execução dos serviços.

8.2. Os serviços somente poderão ser solicitados, por meio de Ordem de Serviços, a qual
deverá constar de forma detalhada e unitária os serviços  a serem entregues  pela empresa, além de
indicar o local para execução ou entrega.

8.3. Para o acompanhamento e fiscalização do contrato, deverão ser observadas as disposições
contidas na IN nº 5, de 26 de maio de 2017.
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8.4. Caberá ao fiscal do contrato,  dentre outras atribuições, determinar providências
necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, bem como anotar e enquadrar as infrações
contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico.

8.5. Não obstante a empresa seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto
contratado, ao MEC reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.

8.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser
solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas que se fizerem necessária.

8.7. A Administração, devidamente representada na forma deste item, rejeitará, no todo, ou
em parte, o objeto contratado, sem ônus para o MEC, se executados em desacordo com as especificações
estabelecidas neste Termo de Referência e seus encartes.

8.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do MEC ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

10. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características para dimensionamento
da proposta:

10.1.1. A PROPOSTA, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo licitante, preço
unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes neste Termo de
Referência e seus encartes, bem como atender as seguintes exigências:

10.1.1.1. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua assinatura.

10.1.1.2. Declaração expressa de que nos preços da proposta estão incluídas todas as
despesas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto do Edital, nada
mais sendo lícito pleitear a esse título.

10.1.1.3. Composição de preços expressa em algarismos e por extenso, conforme
especificações e condições do Edital e seus anexos.

10.1.1.4. A razão social, o CNPJ, colocando o número do edital, data e hora de abertura,
endereço completo, o número do telefone, e-mail; bem como o número de conta corrente, o
nome do banco e agência onde deseja receber seus créditos.

10.1.1.5. Modelo de proposta com as especificações e quantitativos para formação de
valores. Deverá ser preenchido pela proponente e enviado com a respectiva proposta.

10.2. O licitante poderá apresentar quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou
convenientes, quando da apresentação da proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
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11.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso do fornecimento do bem, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

11.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS;

11.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e
em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

11.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagens.

11.6.5. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

11.7. Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

11.8. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

11.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento.

11.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

11.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso
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exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos
sofridos;

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a)  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b)  Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;

12.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado;

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

12.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.15.   Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015;
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12.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

12.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de
1993;

12.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE; e

12.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

15.3. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.5. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da
Lei nº 8.666, de 1993.

15.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
Gestão do Contrato.
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15.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

15.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocatório.

15.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

15.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

15.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme modelo previsto no Anexo "A", para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços.

16.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

16.2.1. Não produziu os resultados acordados;

16.2.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida; e/ou

16.2.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos
serviços, nos termos abaixo.
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17.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização da seguinte forma:

17.3.1. O recebimento provisório será realizado no momento da entrega dos materiais, caso
seja verificada a conformidade com o que foi solicitado na Ordem de Serviço  e após  teste de
funcionamento.

17.3.2. Caso, no ato do recebimento provisório, seja verificada alguma desconformidade com
os quantitativos ou especificações constantes deste Termo de Referência, a contratada deverá
realizar os ajustes necessários no prazo máximo de 1(um) dia útil.

17.3.3. Após o recebimento provisória, a CONTRATADA deverá apresentar relatório
técnico, ao fiscal técnico e setorial ou para equipe de fiscalização, no prazo máximo de 2 (dois) dias
úteis, constando a descrição dos serviços realizados e das fechaduras usadas.

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.4.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

17.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

17.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

17.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

17.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

17.7.3. Comunicar à  empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização. 

17.8. O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como um
todo, e será realizado da seguinte forma:

17.8.1. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.
69 da Lei 8.666/93;

17.8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento.

17.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
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garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Lei nº 10.406, de 2002).

17.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos  no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

18.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da
Lei nº 8.666, de 1993.

18.3. Quando houver glosa parcial dos serviços, a CONTRATANTE deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3,
de 26 de abril de 2018.

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.1. Prazo de validade;

18.5.2. Data da emissão;

18.5.3. Dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

18.5.4. Período de prestação dos serviços;

18.5.5. Valor a pagar; e

18.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

18.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
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impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.

18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP nº 5/2017, quando couber.

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

19. DO REAJUSTE

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
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19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

20. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato.

20.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

20.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1993.

20.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

20.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

20.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

20.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

20.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pela contratada, quando couber.

20.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

20.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

20.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

20.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

20.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

20.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)  dias
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úteis, contados da data em que for notificada.

20.9. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

20.10. Será considerada extinta a garantia:

20.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

20.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP
nº 05/2017.

20.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

20.12. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e no Contrato.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Com fundamento na Portaria nº 120/2016, do Ministério da Educação, no art. 7º da Lei nº
10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF e no
cadastro de fornecedores do MEC, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem
prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações legais a licitante vencedora
que:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida no edital;

e) Não mantiver a proposta e não assinar o contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo;

g) Fizer declaração falsa;

h) Cometer fraude fiscal; e/ou

i) Incorrer em qualquer prática vedada pela Portaria MEC nº 120/2016.

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. As  penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de
licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste
Termo de Referência e das demais cominações legais.

21.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a partir da notificação da empresa.

21.5. Em  qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

21.6. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87
da Lei nº 8.666/93, a licitante vencedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado
pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
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responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades previstas nos
artigos 5º a 7º da Portaria MEC nº 120/2016. Abaixo destacam-se as possíveis sanções:

21.6.1. Advertência;

21.6.2. Multa de:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
até o limite de 9,9%, que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;

d) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual,
dentro do prazo estabelecido pela Administração,  recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente,  pela
inexecução total do contrato.

21.6.3. Suspensão  temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com o MEC, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

21.6.4. Declaração  de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a licitante vencedora ressarcir o MEC pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada.

21.7. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas “a” e “b” com as da
alínea “c”, o percentual aplicado não poderá ultrapassar a 7% (sete por cento) do Contrato.

21.8. A Multa de Mora será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do
artigo 65, §8º, da Lei 8.666/93, e será executada após regular processo administrativo, consoante o artigo
7º, observada a seguinte ordem:

I – mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II – mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA;

III – mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

21.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços –
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

21.10. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

21.11. As  sanções de advertência, suspensão temporária do direito de contratar com a
Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

21.12. No  caso de multa,  cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da
defesa prévia e/ou prazo recursal, o MEC poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a
decisão final. Caso a defesa prévia e/ou Recurso seja aceito, ou aceita parcialmente pelo MEC, o valor
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retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da
data da decisão final.

21.13. Caso a CONTRATADA descumpra quaisquer condições deste Termo de Referência poderá a
CONTRATANTE aplicar multa de 1% do valor mensal da fatura por dia e/ou por ocorrência a título de glosa
em quaisquer faturas posteriores ao ocorrido resguardado o direito à ampla defesa e do contraditório.

21.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
com rito estabelecido na Portaria MEC n° 120/2016, observando-se as regras previstas na Lei nº 8.666, de
1993 e subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999.

21.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

21.16. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.16.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

21.16.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

21.16.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a abrangência do dano apontada pela
área demandante, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade e da razoabilidade.

21.16.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

22. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

22.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

22.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com
o objeto deste Termo de Referência em quantidades, características e prazos mediante apresentação
de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado.

22.3.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo, a apresentação de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale a
uma única contratação, nos termos do item 10.9 do anexo VII-A da IN SEGES/MP nº. 5/2017.

22.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

22.5. As regras de desempate entre propostas serão as discriminadas no edital.

23. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
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23.1. O custo estimado da contratação é de R$ 41.048,05 (quarenta e um mil quarenta e oito
reais e cinco centavos)​, com os valores unitários constantes na tabela do Item 1.1.

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

24.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo:   

Gestão/Unidade: 150002

Fonte: 8188000000

Programa de Trabalho: 169155

Elemento de Despesa: 33.90.39-16

PI: VMM11NO1RLN

24.2. O objeto da presente contratação  consta do Plano Anual de Contratações Pública -
PAC/MEC 2022, conforme documento (SEI3216305). 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. O CONTRATADO fica obrigado a manter durante a execução do objeto, todas as condições
de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação.

25.2. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas pelo correio
eletrônico: cgl@mec.gov.br, subsidiado pela área técnica.

25.3. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos
relacionados à presente licitação serão divulgados mediante publicação de notas na página web, no
endereço www.mec.gov.br, no link “Acesso à informação/Licitações e Contratos”, bem como no sítio
eletrônico Compras Governamentais, ficando as licitantes obrigadas a acessá-la para a obtenção das
informações prestadas pelo Pregoeiro.

25.4. Todos os quesitos inerentes aos serviços involuntariamente não explícitos neste Termo de
Referência, mas necessários à execução total dos serviços e ao seu perfeito acabamento, serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

25.5. O Foro para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente termo é o da Justiça Federal,
Seção Judiciária de Brasília/DF.

25.6. Declaramos pela responsabilidade da elaboração do Termo de Referência, estando esse
adequado ao que dispõe aos Incisos I e II do Art. 8º do anexo I do Decreto 3.555/2000.

 

Rodrigo José da Cruz - Integrante Requisitante/Técnico;

Cleide Alves dos Reis – Integrante Técnico; e

Reynaldo Leone Duraes de Jesus – Integrante Administrativo.

 

 De acordo. Encaminhe-se à área demandante para aprovação.

 

VANESSA TORRES DANTAS

Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos

 

25.7. Com base no inciso II do art. 14 do Decreto 10.024/2019, aprovo o Termo de Referência,
pelos seus próprios fundamentos e pela necessidade do serviço. 
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VINÍCIUS PEREIRA ANDRADE

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos

                                                                                     

Documento assinado eletronicamente por Reynaldo Leone Duraes De Jesus, Chefe de Serviço, em
05/07/2022, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo José da Cruz, Servidor(a), em 05/07/2022, às
10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério
da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Torres Dantas, Coordenador(a)-Geral, em
11/07/2022, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Pereira Andrade, Coordenador(a)-Geral, em
11/07/2022, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3398680 e
o código CRC 7CF12B1D.

Referência: Processo nº 23000.000732/2022-19 SEI nº 3398680


